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PARECER JURÍDICO RSF NO 32112024

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.

SOLICITANTE : PREGOEIRO MUNICIPAL.

pREGÃo ELETRÔNICO 055/2 024 -AQUISIÇÃO DE 02 (DUAS) AMBULÂNCLLS,

01 (UMA) vAN, E 01 (UM) AUTOMÓvEL oKM PARAA SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE.

1. INTROITO.

Foi encamiúado a este departamento jurídico solicitação de parecer jurídico da fase inicial

do processo licitatório modalidade pREGÃO ELETRÔXICO No 055/2024, cujo objeto consiste

na aquisição de 02 (duas) ambulâncias, 01 (uma) van, e 01 (um) automóvel Okm para a secretaria

municipal de saúde.

O presente feito segue instruído com os seguintes documentos:

o Documento de Formalização de Demanda devidamente assinado pelo

sol i citante, contemplando as respectivas justi fi cativas ;

o Resoluções SESA n" 142912023,143212023 e 51612024;

o Pesquisa de Preços junto às empresas RD COMERCIO E

EMPREENDIIyIENTOS; BELLAN VEÍCULOS ESPECIAIS EIRELI -
CNPJ 18.093.1631000112r; GOLLETO 3R COMERCIO E SERVIÇOS

AUTOMOTIVOS LTDA. Há, ainda, cotação de preço através de pregão

realizado por outros municípios, tal como pregão n" 021l')024, feito pelo

município de Pitanga-Pr,

o Estudo Técnico Preliminar;

o Mapa de Gerenciamento de Riscos;

o Manifestação Orçamentária favorável;

o Parecer Financeiro Favorável;

Esclareça-se que será aplicada a lei 14.133123 que regulará relação toda a jurídica
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superveniente.
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2. DA FASE PREPARATORIA.

O artigo 18 e incisos da Lei n'14.13312021 estabelece todos os elementos que devem ser

compreendidos nos autos do processo de contratação pública.

Compulsando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-

se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contrataçáo, a autorização da

Autoúdade Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar,

a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentaria, o termo de referência, a portaria de

designação do pregoeiro, a minuta do Edital.

Por isso, é possível aÍ'erir que os autos do processo encontram-se devidamente instruído,

atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para

atendimento da necessidade pública.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do estudo

técnico preliminar, contem os seguintes itens: definição do objeto, justificativa e objetivo da

licitação, descrição da solução como um todo; requisitos da contratação; execução contratual;

gestão do contrato; critérios de medição e pagamento; liquidação e pagamento; formas e critérios de

seleção do fornecedor; adequação orçamentária.

Além disso, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os seguintes

elementos, especialmente a descrição da necessidade, ârea requisitante, requisitos da contratação;

estimativa das quantidades, levantamento de mercado, estimativa do preço da contratação, descrição

da solução como um todo, demonstrativo dos resultados pretendidos, viabilidade da contratação,

portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1o e incisos do

artigo 18 daNLLC, senão vejamos: I - descriçdo da necessidade da contratação, con,siderado o

problema a ser resolvido sob a perspectiva clo interesse público; IV - estimativas dos quantidades

para a contratação, ocompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão

suporte, que considerem inÍerdependências com outrus contratações, de modo a possibilitar

economia de escala; VI - estimativa do valor da contratação, ocompanhada dos preÇos unitários

referenciais, rJas memórias de cálculo e dos documentos que lhe ddo suporte, que poderão constar

de anexo classíficado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da

licitação; VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; XIil - pttsicionamento

conclusivo sobre a adequação da contralação parq o stendimento da necessidade a que se destina.
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Ante o posto, é possível aferir que a fase preparatóia do certame encontra-se em

consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta nova

sistemática de licitações públicas.

3. DA MINUTA DO EDITAL E CRITÉRIO DA SELEÇÃO.

A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados na fase

intema da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo os anexos.

Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes itens descriminados: sessão pública,

definição do objeto, recursos orçamentários, condições de participação, encaminhamento e

elementos da proposta, formulação dos lances, aceitabilidade e classificação da proposta,

habilitação, recurso, adjudicação e homologação do certame, pedido de esclarecimentos e

impugnação ao edital, disposições finais e foro de julgamento.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão deÍ-rnidos de forma

clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei no 14.13312021.

Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o "menor preço" e o modo de

disputa "aberto", do mesmo modo, mostram-se adequados para a modalidade determinada pelo

legislador.

4. PNCP.

Por derradeiro, quanto às possíveis dificuldades que possam se apresentar ante publicação

no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, registra-se que a minuta do Edital apresenta

como local da sessão pública o site www.bll.org.br.

5. CONCLUSÃO.

Ante a todo o exposto, opino pela devida aprovação e pelo prosseguimento do processo,

recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para a

abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso I, alínea "a" da Lei

n"14.13312021.

s.mj, é o parecer.

Ribeirão do Pinhal-Pr,25 de agosto

Frizon
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